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CONTRIBUINTE..................................................... 
MAURILIO PEREIRA JUNIOR 
MALDONADO 

ENDEREÇO........................................................... RUA ANIZIO GORAYEB, 1412 

BAIRRO................................................................. SÃO JOÃO BOSCO 

AUTO DE INFRAÇÃO........................................... 03793 

DATA DA CIÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO............... 13/01/2020 

DATA LIMITE PARA A DEFESA.......................... 12/02/2020 

PROCESSO........................................................... 18.10079/2020 

  
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte dou por revel, o 
sujeito passivo qualificado nos autos, considerando que foi 
regularmente intimado e notificado administrativamente, deixando de 
quitar o crédito tributário ou de apresentar defesa, dentro do prazo 
legal. 
Diante ao exposto, fundamentado no art. 218 do Código Tributário 
Municipal, inscreve-se o crédito em Dívida Ativa. 
E para constar, lavrei o presente Termo de Revelia para que produza 
seus efeitos legais. 
  
Porto Velho, 13 de março de 2020. 
  
RAIMUNDA CÂNDIDA EUZÉBIO GIL 
Divisão de Arrecadação - DIAR 
Gerente 
  
ROMULO BARBOSA MALTEZ 
Departamento Tributário - DTR 
Diretor 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:B39DA9FA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 
TRANSPORTE - SEMTRAN 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº086/2020/SEMTRAN 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 086/2020/SEMTRAN 
  

Termo de Autorização para exploração do Serviço de 
Transportes Individual de passageiros com uso de 
motocicletas de Aluguel-Mototáxi no Município de 
Porto Velho, celebrado pelo Município de Porto 
Velho, através da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Mobilidade e Transportes – SEMTRAN, em favor do 
Sr(a) SIMÁRIO VIEIRA SANTOS   .  

  
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 
05.903.125/0001-45, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN, 
com endereço na Av. Amazonas, nº. 698, entre as ruas Brasília e 
Getúlio Vargas, no bairro Santa Bárbara, neste ato representada pelo 
Ilustríssimo Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 
Transportes, Sr. NILTON GONÇALVES KISNER, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade n.º 603319574 SSP/RS, 
e CPF n.º 612.660.430-04, no uso da competência que lhe é conferida 
pelo Art. 7º, inciso XXI, e Art. 19, §1º, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, resolve AUTORIZAR o Sr.(a) SIMÁRIO 
VIEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 
778962SESDEC/RO e CPF n.º 756.761.332-87, residente à Rua 
Leste s/nº, Bairro Socialista, na cidade de Porto Velho, neste ato 
denominado AUTORIZADO, a explorar o serviço de transporte 
individual de passageiros com uso de motocicletas de Aluguel - 
Mototáxi, de acordo com a Lei n.º 1.856 de 22 de dezembro de 2009, 
além das cláusulas e condições seguintes:      
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente, a Autorização Administrativa Municipal 
– AMM-0446     que explorará o serviço de transporte individual de 
passageiros com uso de motocicletas de Aluguel – Mototáxi, na 
cidade de Porto Velho durante o período descrito neste termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: 
Este Termo de Autorização reger-se-á pelo Decreto nº 11.553, de 14 
de janeiro de 2010, o qual regulamenta o Serviço de Transporte 

Individual de Passageiro com o uso de Motocicleta de Aluguel – 
Mototáxi, além de outras normas e legislações pertinentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 
A Autorização Administrativa Municipal para exploração serviço de 
transporte individual de passageiros com uso de motocicletas de 
Aluguel – Mototáxi, na cidade de Porto Velho, nos termos do artigo 
9º, do Decreto nº 11.553, de 14 de janeiro de 2010, será de 05 (cinco) 
anos, tendo como início da vigência a data de 16/03/2020 e seu 
término a data de 30/06/2025. A não renovação do presente Termo, no 
prazo de 30 (trinta) dias após o término da vigência, acarretará no 
cancelamento da Autorização Administrativa objeto do presente. 
CLÁUSULA QUARTA – DO IMPEDIMENTO PARA 
TRANSFERÊNCIA 
A Autorização Administrativa a que se refere o presente Termo só 
poderá ser transferida após decorridos 2 (dois) anos de efetiva 
prestação do serviço pelo permissionário titular, ressalvados os casos 
de morte ou invalidez. 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho – RO, para dirimir 
eventuais litígios resultantes do presente Termo de Autorização para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com uso 
de motocicletas de Aluguel – Mototáxi na cidade de Porto Velho, com 
renúncia a qualquer outra função por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
Após as assinaturas deste Termo de Autorização, o 
AUTORIZATÁRIO providenciará a publicação do mesmo ou de 
resumo, no Diário Oficial do Município – D.O.M. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE: O 
AUTORIZADO, ao assinar o presente Termo, anuirá com as normas 
estabelecidas pelo Município de Porto Velho, no que concerne a 
respectiva autorização do serviço de transporte individual de 
passageiros com uso de motocicletas de Aluguel – Mototáxi. 
E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e validade. 
  
Porto Velho – RO,   13   de abril de 2020. 
  
NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes 
  
SIMÁRIO VIEIRA SANTOS 
Autorizatário – CPF:756.761.332-87 
  
Testemunhas: 
  
Nome: 
RG: 
CPF: 
  
Nome: 
RG: 
CPF: 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:0B3F39E9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 
TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº105/DTR/GAB/SEMTRAN 
 
PORTARIA Nº 96/DTR/GAB/ SEMTRAN Porto Velho, 13 de abril 
de 2020. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 
E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 
na Lei nº 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 
nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 
janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 
de Porto Velho. 
CONSIDERANDO, o que determina a Lei Complementar nº 1.912, 
de 18 de Dezembro de 2010, permitindo a transferência das 
Autorizações. 
RESOLVE: 
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Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal de 
Mototáxi nº. 0446 outorgada ao Sr.(a) NIVALDO PEREIRA 
FREIRE, Sob RG 287917SSP/RO, CPF 260.677.492-20, Residente 
à Rua Nova Gerusalém nº 3051, Bairro Nova Esperança, 
Autorizado(a) desde do ano de 2010, em acordo com a Lei nº. 1.912, 
de 19 de outubro de 2010, e o Decreto nº. 11.553/2010. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contraria. 
  
NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 
Transportes/SEMTRAN   

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:B5EDB6D8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 
TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº106/DTR/SEMTRAN 
 
PORTARIA Nº 95/DTR/GAB/SEMTRAN Porto Velho-RO, 13 de 
abril de 2020. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 
E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 
na Lei nº. 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 
nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 
janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 
de Porto Velho.  
  
CONSIDERANDO, ainda o que determina a Lei nº 1.912, de 19 de 
outubro de 2010, que permite a transferência das Autorizações. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal nº 
0446 habilitando ao Sr.(a) SIMÁRIO VIEIRA SANTOS, sob RG 
nº778962SESDEC/RO, CPF nº 756.761.332-87, residente à Rua 
Leste s/nº, Bairro Nova , com vistas ao processo nº. 
14.00819.000/2020, denominado Autorizado a partir da data de 
vigência desta Portaria, habilitado a operar no sistema de Mototáxi no 
Município de Porto Velho, conforme o estabelecido no Decreto nº. 
11.553/2010. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revoga-se as disposições em contraria. 
  
NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte  

 
Publicado por: 

Fernanda Santos Julio 
Código Identificador:E3EC235F 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DO PREGÃO Nº 006/2020 SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 005/2020 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO Nº 006/2020 
  
• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
  
Aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte, o 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, 
com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - Centro - nesta capital, 
neste ato representada pelo Superintendente Municipal de Gestão de 
Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, inscrita no CPF sob o n. 
409.721.272-91, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e de outro as empresas: 
  

RB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI – EPP inscrita no CNPJ sob 
n. 27.232.288/0001-86, representada neste ato pelo Sr Renato Ribeiro 
Braga, CPF sob n.004.174.196-00, AVENIDA SEGISMUNDO 
PEREIRA, 1233 – SANTA MÔNICA – UBERLÂNDIA/MG, CEP: 
38.408-170, Telefone: 34 3224-0707. Adjudicatária do lote 03, 04 e 
05 no valor R$ 29.480,00 (VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS 
E OITENTA REAIS), doravante denominada CONTRATADA. 
  
Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 
decisão exarada no PROCESSO 02.00598/2019 e homologada à fl. 
356 à 360 referentes ao Pregão Nº006/2020/SML/PVH, visando 
atender as necessidades da Administração Direta e Indireta, inclusive 
Autarquias e Fundações no âmbito do Município de Porto Velho, nos 
termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os Decretos 
Municipais nº 10.300/2006 e nº 15.402/2018 e suas alterações, 
consoante as seguintes cláusulas e condições. 
  
1. OBJETO 
  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ENVELOPES 
PERSONALIZADOS), conforme descrições e preços constantes do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2020/SML/PVH, para 
o REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020/SML/PVH. 
  
2. VALIDADE DA ATA 
  
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 
12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação 
vigente. 
  
2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 
obrigada a adquirir o(s) materiais referido(s) na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 
ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 
contraditório e ampla defesa. 
  
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 
respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei nº 8.666/93, os nos Decretos Municipais nº 10.300/2006 e 
15.402/2018 e suas alterações. 
  
3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 
assumidas. 
  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do 
Decreto Municipal nº 15.598 de 09.11.2018, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – (AROM) nº 2338 
de 21.11.2018. 
  
3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado nesta ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.   


